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Gerenciamento de Resíduos 
nas Indústrias Madeireiras  

 



 

Objetivo do curso: 

 
Å fornecer os conceitos e métodos para a elaboração de planos 

de gerenciamento de resíduos pela indústrias madeireiras; 

 

Åcapacitar os profissionais que atuam neste setor, contribuindo 
para o gerenciamento adequado dos resíduos e  maior 
sustentabilidade nas cadeias produtivas de base florestal. 

 



 

1. INTRODUÇÃO 



 

Estamos vivenciando um momento importante: 

 

Å Agosto de 2010 ï aprovação da Política Nacional de Resíduos Sólidos 

(Lei 12.305) 

 

ÅAtualmente - mobilização do governo e da sociedade para que o país 

consiga implementar a Política Nacional de Resíduos Sólidos e 

construir modelos de gestão de resíduos adequados às diferentes 

realidades locais, regionais e setoriais do país.  
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Entendendo o contexto atual na gestão de resíduos 

sólidos no Brasil 



 

 

 

A PNRS proporciona os elementos fundamentais para que todos 

os setores da sociedade possam assumir a sua parcela de 

responsabilidade em relação a um dos problemas ambientais 

mais graves atualmente 

 

 

 

 

 

GESTÃO INADEQUADA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

 

Entendendo o contexto atual na gestão de resíduos 

sólidos no Brasil 



 

BASE PARA 

NORTEAR A GESTÃO 

DE RESÍDUOS EM 

TODO O 

TERRITÓRIO 

NACIONAL  

 
O que é a Política Nacional de Resíduos Sólidos?  
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ÔNão é uma política de obras  

ÔMas sim uma política de GESTÃO (planejamento e 

administração) e de EDUCAÇÃO (formação do cidadão, 

formação técnica e educação ambiental) 

 
O que é a Política Nacional de Resíduos Sólidos?  
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Os resíduos sólidos têm sido a causa de grande parte dos 

transtornos que a sociedade tem vivido, desde pequenos 

incidentes até grandes catástrofes. 

 
O que motivou a elaboração da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos?  

 



 

Acidentes com resíduos industriais 
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Volta Redonda -2013 

Vazamento de aterro de resíduos 

perigosos da CSN 

750 famílias desabrigadas 

 
O que motivou a elaboração da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos?  

 



 

Pressão da sociedade civil  organizada e dos partidos ambientalistas 
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O que motivou a elaboração da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos?  

 



 

Pressão internacional ï visibilidade do país, atendimento a diretrizes 

ambientais internacionais (Agenda 21, Rio 92, etc.), necessidade de adequação 

ambiental para acesso ao mercado internacional, etc. 
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O que motivou a elaboração da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos?  

 



 

Grande histórico de fracasso nas políticas pontuais de gerenciamento de 

resíduos - muito investimento perdido 
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O que motivou a elaboração da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos?  

 



 

 
Ô PROTEÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA E DA QUALIDADE 

AMBIENTAL  

ÔElaboração e aprovação dos planos municipais de resíduos até 

2012 (somente 8,8% entregaram) 

ÔFechamento dos mais de 2.900 lixões do Brasil até 2014 

ÔEliminar a entrada de materiais recicláveis nos aterros sanitários 

a partir de 2015 

 

INDÚSTRIAS: ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DOS  SEUS 

PLANOS DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS AOS ÓRGÃOS 

AMBIENTAIS NO MOMENTO DE SOLICITAÇÃO DAS 

LICENÇAS DE OPERAÇÃO OU DA SUA RENOVAÇÃO  
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Quais seus principais objetivos e metas?  
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Elaborar e implementar planos que realmente atendam as diretrizes da 
PNRS 

 

Å 1º. Não geração de resíduos e redução da geração 

Å 2º. Valorização dos resíduos 

Å 3º. Tratamento para redução de volume e ou periculosidade 

Å 4º. Disposição final adequada dos rejeitos 

 

Baseados em diagnósticos de cada unidade produtiva 

Com definição de metas, programas e formas de monitoramento 
adequados à realidade de cada empresa 

Os principais desafios para as indústrias  



 

 

Å Incluir requisitos ambientais desde o processo de desenvolvimento dos 
produtos, até sua fabricação, comercialização e consumo  

Å Identificar os fatores geradores ao longo do processo de produção e consumo e 
desenvolver soluções para não geração ou redução de volume/periculosidade 
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INCLUIR O GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS NA GESTÃO 

ADMINISTRATIVA DA  EMPRESA 

Os principais desafios para as indústrias  



 

2. RESÍDUO: CONCEITO E 
CLASSIFICAÇÃO 

 



 

O que é resíduo?  



 

Tudo que não tem valor e é descartado. 



 

Mas não tem valor mesmo? 



 

Conceito tem duas abordagens: 

-prático-funcional (produto, sub-produto, 

resíduo) 

-legal (responsabilidade) 

 



 

Abordagem Prático-funcional 

 

Resíduos são materiais descartados nas cadeias de 

produção e consumo que por limitações tecnológicas ou de 

mercado acabam não apresentando valor de uso ou 

econômico, podendo causar impactos negativos ao 

ambiente quando manejados de maneira imprópria.  



 

O que é Subproduto? Rejeito? 



 

Conceito legal 
POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS - LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO 

DE 2010 

 
XV - rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de 

tratamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente 

viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a disposição final 

ambientalmente adequada;  

 

XVI - resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado resultante de 

atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe 

proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem 

como gases contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável 

o seu lanamento na rede p¼blica de esgotos ou em corpos dô§gua, ou exijam para 

isso soluções técnica ou economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia 

disponível... 
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Caracterização  

Objetivo: permitir a classificação do resíduo e embasar o 

processo de tomada de decisão quanto ao gerenciamento: 

 

- formas de tratamento 

- potencial de valorização (recuperação, reciclagem, aproveitamento, reuso) 

- necessidade de segregação dos resíduos na origem, elevando a 

potencialidade de aproveitamento e reciclagem 

- indicar a incompatibilidade (química, física e/ou biológica) entre resíduos, 

evitando risco da disposição ou armazenamento conjunto 

- indicar as restrições legais no gerenciamento 

- definer as condições de transporte e disposição final 

- fornece embasamento parao licenciamento ambiental do empreendimento, etc. 
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I - quanto à origem:  

 

a) resíduos domiciliares: os originários de atividades 

domésticas em residências urbanas;  

 

b) resíduos de limpeza urbana: os originários da varrição, 

limpeza de logradouros e vias públicas e outros serviços de 

limpeza urbana;  

 

c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas al²neas ñaò e 

ñbò;  

 

d) resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de 

serviços: os gerados nessas atividades, excetuados os 

referidos nas al²neas ñbò, ñeò, ñgò, ñhò e ñjò;  
 

CLASSIFICAÇÃO LEGAL: POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS - 
LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 /  CAPÍTULO 1, ARTIGO 13 
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e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os 

gerados nessas atividades, excetuados os referidos na alínea 

ñcò;  

 

f) resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e 

instalações industriais;  

 

g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de 

saúde, conforme definido em regulamento ou em normas 

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS;  

 

h) resíduos da construção civil: os gerados nas construções, 

reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, 

incluídos os resultantes da preparação e escavação de terrenos 

para obras civis;  
 

CLASSIFICAÇÃO LEGAL: POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS - 
LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 /  CAPÍTULO 1, ARTIGO 13 
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i) resíduos agrossilvopastoris: os gerados nas atividades 

agropecuárias e silviculturais, incluídos os relacionados a 

insumos utilizados nessas atividades;  

 

j) resíduos de serviços de transportes: os originários de portos, 

aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários e 

passagens de fronteira;  

 

k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, 

extração ou beneficiamento de minérios;  
 

CLASSIFICAÇÃO LEGAL: POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS - 
LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 /  CAPÍTULO 1, ARTIGO 13 
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II - quanto à periculosidade:  

 

a) resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas características 

de inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, 

patogenicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade (má formação 

fetal) e mutagenicidade, apresentam significativo risco à saúde 

pública ou à qualidade ambiental, de acordo com lei, regulamento 

ou norma técnica;  

 

b) resíduos não perigosos: aqueles n«o enquadrados na al²nea ñaò.  

Parágrafo único.  Respeitado o disposto no art. 20, os resíduos 

referidos na al²nea ñdò do inciso I do caput, se caracterizados como 

não perigosos, podem, em razão de sua natureza, composição ou 

volume, ser equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público 

municipal.  

 

 

CLASSIFICAÇÃO LEGAL: POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS - 
LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 /  CAPÍTULO 1, ARTIGO 13 
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Resíduos Classe I ï Perigosos: São resíduos que representam risco a saúde 

pública, provocando ou acentuando, de forma significativa , um aumento de 

mortalidade ou incidência de doenças, e/ou riscos ao ambiente, quando o resíduo 

é manuseado ou destinado de forma inadequada. Estes resíduos podem 

apresentar uma das seguintes características: inflamabilidade, corrosividade, 

reatividade, toxicidade ou patogenicidade. Ex. borras de tinta, resíduos químicos 

diversos, resíduos hospitalares. 

 

Resíduos Classe II - Não Perigosos:  

 

Classe II A - Não Inertes: Estes resíduos podem ter propriedades tais como: 

combustibilidade, biodegradabilidade ou solubilidade em água. São aqueles que 

não se enquadram nas classificações de resíduos Classe l ï Perigosos ou de 

resíduos Classe III ï Inertes. Ex. sucatas metálicas, plásticos diversos, papel. 

 

Classe II B ï Inertes: Quaisquer resíduos que quando amostrados de forma 

representativa (NBR 10007) e submetidos a um contato estático ou dinâmico com 

água destilada ou deionizada, à temperatura ambiente, conforme teste de 

solubilização (NBR 10006), não tiverem nenhum de seus constituintes 

solubilizados a concentrações superiores aos padrões de potabilidade de água. 

Ex. vidros, tijolos. 

 

Classificação Normativa:  ABNT ï NBR 10.004/2004 



 

3. GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 
 



 

CONCEITO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 

O gerenciamento de resíduos é a atividade de elaborar 

políticas e planos  com o objetivo de: 

(i) prevenir a geração; 

(ii) obter a máxima valorização (aproveitamento e 

reciclagem) de materiais; 

(iii) reduzir ao máximo o volume e/ou periculosidade 

dos resíduos gerados; 

(iv) definir as melhores soluções para tratamento e 

disposição.  



 

AS AÇÕES DEVEM ESTAR ORGANIZADAS NA FORMA DE UM 

PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 

ÅObjetivos 

ÅMetas 

ÅCronograma 

ÅResponsáveis 

ÅFontes de recursos 

ÅSoluções  

ÅFormas de monitoramento 

ÅRevisão constante 



 

GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 

PALIATIVO E NÃO SOLUÇÃO 

REMÉDIO DISPONÍVEL NO MOMENTO 

http://images.google.com.br/imgres?imgurl=http://www.ccs.saude.gov.br/visa/cartuns/38_edra_medicamento_m.jpg&imgrefurl=http://gatocomvertigens.blogs.sapo.pt/tag/ler&usg=__jjdSiORFSzStodA-1v0N9nVz_ZQ=&h=595&w=424&sz=63&hl=pt-BR&start=3&um=1&tbnid=uRyoqzUni7WuJM:&tbnh=135&tbnw=96&prev=/images%3Fq%3DTOMAR%2BREM%25C3%2589DIO%26hl%3Dpt-BR%26rlz%3D1R2GGLA_pt-BR%26sa%3DG%26um%3D1


 

EVOLUÇÃO NA GESTÃO DE RESÍDUOS 

SOLUÇÕES INTEGRADAS  

(a partir de meados da década de 1980)  

SOLUÇÕES PONTUAIS  

(grande avanço tecnológico a partir da década de 

1960) 



 

Modelo Tradicional ï empreendedor é o 

árbitro do desempenho ambiental da 

organização/instituição 

Ç Falta de preocupação ambiental; 

Ç Solução: άŘƛƭǳƛǊ e ŘƛǎǇŜǊǎŀǊέ  (resíduo despejado 

sobre o solo, jogado nas águas ou lançados no ar); 

Ç Inviável com crescimento populacional, urbano e 

desenvolvimento tecno-científico.  



 

Manejo não  

sustentável 

Fonte Mat. Prima Manufatura Consumo Descarte 

Resíduos 
Resíduos Resíduos Resíduos 

Modelo Tradicional 

MEIO 



 

Ç  Ambiente é restrição regulatória imposta pelo 

governo 

Ç  Legislação ambiental, limites de emissão, sanções 

legais (penalidades civil, administrativas e criminais) 

Ç  Procedimentos adotados de ñconcentrar, reduzir a 

carga poluidora e conterò os res²duos (tratamento e 

disposição em aterro) 

Ç  Passivo ambiental com grandes riscos de 

vazamentos e contaminação  

Modelo Legalista ou Final de Tubo 

Década de 1970 ï governo é o árbitro da performance ambiental das 

empresas 

 



 

Manejo não  

sustentável 

Fonte Mat. Prima Manufatura Consumo Descarte 

Resíduos 
Resíduos Resíduos Resíduos 

Modelo Legalista ou Final de Tubo 
 

Tratamento e disposição em aterro 

ñSolu«o de Final de Tuboò 



 

Ç Privado 

Ç Fechado em 1987 

Ç Vazamento de resíduos perigosos (metais 

pesados, solventes, organoclorados) 

Ç 61 empresas envolvidas (Johnson&Johnson, 

Mercedes Benz, Basf, Texaco e Du Pont) 

Ç Custo remediação - US$ 10 milhões 

Ç Custo para uma das empresas - US$ 300 mil 

para retirar resíduo do aterro e construir 

contenções,   U$ 3 milhões para incinerar 

Ç Ainda corre processo civil - indenizações 

 

Ex: Aterro Mantovani  

Ex: Aterro Mantovani - 

Santo Antônio da Posse, 

SP 

RESULTADOS - Poluição e riscos à saúde pública  



 

2003 ς vazamento de 1,4 milhões de m³ de licor negro  

(extrativos, enxofre, chumbo, hidróxido de sódio, etc.) 

 de reservatório: 

Ç Poluição rio Pomba e Paraíba do Sul, 

Ç 39 municípios da Zona da Mata e 8 do Rio de Janeiro   

Ç (600 mil pessoas sem água, 3 mil pescadores sem atividade, etc.) 

Ç  Multa de R$ 50 milhões 

Ç Passivo ambiental - aumento dos riscos ambientais e à saúde pública. 

Ç Comprometimento da imagem da empresa e do próprio governo do Estado. 

Ç 2007 ς outra empresa do grupo com novo vazamento  (lama de bauxita) ς  R$ 75 milhões de 
multa. 

 

Rio Paraíba do Sul 

EX: Indústria Cataguases Celulose e Papel - MG 

RESULTADOS - Poluição e riscos à saúde pública  

http://www.riosvivos.org.br/canal.php?canal=25&mat_id=1036


 

Ç Visibilidade para os problemas e riscos 

(divulgação, protestos, imagem) 

Ç Definição de princípios, padrões, indicadores 

Ç Contribuição para aprimoramento da legislação 

Ç Empresas e instituições incorporam práticas 

ambientais como parte das suas responsabilidades 

sociais ï visibilidade/selos ambientais de 

reconhecimento público 

Modelo Integrado de Gestão de Resíduos 

Década de 1980 ï grupos ambientalistas  e sociedade civil 

organizada assumem papel no direcionamento das estratégias 

ambientais corporativas e institucionais 

 

http://www.akatu.net/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?tpl=home


 

Ç  Empresas começam a integrar a questão 

ambiental nas estratégias de negócios 

Ç  Incorporação do conceito de desenvolvimento 

sustentável  

Ç  Ações mais proativas e utilizadas como estratégia 

competitiva = novos segmentos de mercado/aumento 

do lucro/redução de custos de produção 

Ç  Prevenção e valorização 

Ç  Redução de riscos, uso racional dos recursos, 

prevenção da poluição 

Década de 1990 - Gestão Integrada de 

Resíduos ï Produção mais Limpa (P+L) 



 

Gestão Integrada de Resíduos 
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4. Os Resíduos da Produção 
de Pisos de Madeira  

 



 

As indústrias de pisos de madeira são geradoras 
de uma grande quantidade e diversidade de 
resíduos. Isso é inerente ao processamento 
mecânico da madeira. 

 



 

Tipos e classificação dos resíduos 

 

Esses resíduos são, em sua 
maioria, materiais madeireiros 
de Classe II A na forma de 
partículas ou pedaços de maior 
dimensão.  

 



 

Outros resíduos em indústrias de pisos de 
madeira:  

 
- resíduos dos materiais de acabamento,  

- lixas, ferramentas e máquinas fora de uso,  

- materiais de demolição e reforma,  

- resíduos de escritório,  

- resíduos do refeitório ou restaurante industrial,  

- resíduos dos postos de enfermagem, entre outros, 
dependendo do porte e características da empresa.  



 

 

 

 

 

 
Esse valor é bastante variável de empresa para empresa em função: 

- da qualidade da madeira adquirida,  

- das espécies processadas,  

- da linha e desenhos de produtos,  

- dos mercados para os quais se destinam, 

- dos processos de transformação utilizados,  

- do nível de capacitação da mão de obra, 

- do nível de automação dos processos, entre outros fatores.  

 



 



 

Diagrama causa-efeito na geração de resíduos em indústrias de 

pisos de madeira 



 



 



 

Å caldeira; 

Å  energia elétrica; 

Åbriquete e pellets; 

Ånovos produtos; 

Åcama de frango, horticultura e paisagismo; 

Åqueima à céu aberto para redução de volume. 

GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 



 

Somente uma empresa possui Plano de 
Gerenciamento de Resíduos. 

 

As demais, somente ações isoladas e não 
monitoradas. 

GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 


